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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas. PA R T E S : Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a MAX CLEAN LAVANDERIA
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. O B J E TO : Tem por objeto a in-
denização dos serviços de lavanderia hospitalar e processamento de
roupas de serviços de saúde em todas as suas etapas desde sua uti-
lização até o retorno em condições ideais de reuso, sob situações hi-
giênico-sanitárias adequadas. Compreende a operacionalização e o
desenvolvimento da prestação dos serviços a coleta, lavagem, desin-
fecção, recuperação e distribuição nas unidades HECC, HEAN e
CPRJ, conforme solicitado e comprovado através da apresentação
das notas fiscais devidamente atestadas, referente ao período da
prestação do serviço no mês de janeiro/2020. VALOR TOTAL: R$
109.245,72 (cento e nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e
setenta e dois centavos). F U N D A M E N TO : Decidido no Processo Ad-
ministrativo nº SEI 08007/000733/2020. DATA DA ASSINATURA:
08/05/2020.

Id: 2251067

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO SAÚDE comunica aos in-
teressados do certame licitatório do PREGÃO ELETRÔNCIO Nº
65/2019, referente ao Processo nº E-08/007/1224/2019, cujo objeto é
a aquisição de insumos (CURATIVOS E OUTROS) em que a empre-
sa: BRASIL ART & CORES INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA apresentou Recurso contra decisão do Pregoei-
ro, sendo protocolado dentro do prazo legal, portanto, tempestivo e
deve ser conhecido. Sendo assim, informo que foi decido pelas ra-
zões constantes nos autos do processo administrativo pelo DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO.

Id: 2251103

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 025/2019.
PA R T E S : Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC e a empresa J.C.M NITERÓI REFRIGERAÇÃO LT-
DA. O B J E TO : Supressão quantitativa do Contrato nº 025/2019, rela-
tivo à aquisição de equipamentos de refrigeração (ar condicionado,
freezers e geladeiras), na forma e quantidades descriminadas no Ter-
mo Contratual, referente aos itens 5 e 7, todos novos e sem uso, fa-
bricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INME-
TRO), Termo de Referência (ANEXO III), instrumento convocatório e
demais anexo, havendo plena concordância das partes, para melhor
adequação às finalidades de interesse público.
A S S I N AT U R A : 05/05/2020.
VALOR DA REDUÇÃO: R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e ses-
senta mil reais).
F U N D A M E N TO : Art. 65, inciso II, e seu § 2º, inciso II, da Lei nº
8.666, de 1993, assim como no Decreto Estadual nº 46.993, de 25 de
março de 2020 e Decreto Estadual nº 47.005/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-26/005/4350/2019.

Id: 2251081

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 027/2019.
PA R T E S : Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC e a empresa ATAC ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM
AR CONDICIONADO LTDA. EPP.
O B J E TO : Supressão quantitativa do Contrato nº 027/2019, relativo
serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva das Bombas D'agua
existentes em 6 Unidades da FAETEC, com fornecimento de peças,
com abrangência para todos os componentes que integram o sistema
de bombeamento instalados que se façam necessárias e com mão de
obra especializada, havendo plena concordância das partes, para me-
lhor adequação às finalidades de interesse público.
A S S I N AT U R A : 30/04/2020.
VALOR DA REDUÇÃO: R$ 33.716,67 (trinta e três mil, setecentos e
dezesseis reais e sessenta e sete centavos).
F U N D A M E N TO : Art. 65, inciso II, e seu §2º, inciso II, da Lei nº 8.666,
de 1993, assim como no Decreto Estadual nº 46.993 de 25 de março
de 2020 e Decreto Estadual nº 47.005/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-26/005/3443/2017.

Id: 2251078

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO torna público, para conhecimento dos in-
teressados, que, no dia 05 de junho de 2020, às 13:00h, Local: Es-
trada São Pedro de Alcântara, nº 412, Deodoro, Rio de Janeiro/RJ,

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo INEA nº 07/2020 (Primeiro Termo Adi-
tivo ao Contrato nº 02/2019). PA R T E S : Instituto Estadual do Ambiente
e FLEX ASSESORIA E ZELADORIA LTDA. OBJETO: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato por 12 meses a contar de 02 de maio
de 2020, dando-se ao contrato o prazo total de 24 meses, relativo à
prestação de serviços de tratamento de animais. VA L O R : R$
721.412,70 (setecentos e vinte e um mil, quatrocentos e doze reais e
setenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2020
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso III, do artigo 55, inciso II, do ar-
tigo 57, inciso I do artigo 58, c/c o inciso I, alínea “b”, do artigo 65 da
Lei nº 8.666/1993. PROCESSO Nº E-07/002.101640/2018.

Id: 2250151

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 04 ao Contrato nº 005/2016. PA R -
TES: Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF e R.Pereira Comércio Varejista Peças e Acessórios ME. OB-
J E TO : Prorrogação do prazo contratual de prestação de serviços de
manutenção corretiva e/ou preventiva com fornecimento de peças e
redução do valor em 25% por força do Decreto Estadual nº
47.005/2020. VALOR DO CONTRATO: Reduzido em 25%, por força
do Decreto Estadual nº 47.005/2020, a R$ 232.500,00 (duzentos e
trinta e dois mil e quinhentos reais), distribuídos conforme cláusula
terceira do presente instrumento, podendo alcançar o valor máximo de
R$ R$ 852.500,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil e quinhentos
reais). PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por
12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 60 (sessenta)
meses. DATA DA A S S I N AT U R A : 08/05/2020. F U N D A M E N TO : Art.
57, inciso II e art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 e suas alte-
rações, e no Decreto Estadual nº 47.005/2020. PROCESSOS Nºs E-
26/009/124/2016 e SEI-260009/000086/2020.

Id: 2251329

realizará o leilão REBDETRO05-20, na forma presencial e online dos
veículos apreendidos ou removidos a qualquer título, classificados co-
mo conservados, sucatas aproveitáveis ou sucatas inservíveis e não
reclamados por seus proprietário, devidamente notificados, dentro do
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recolhimento, con-
forme Portaria DETRO/PRES n° 1267/2016 e adequação da Portaria
DETRO nº 1429/2018, tendo como leiloeiro o SR. ALEXANDRO LA-
CERDA, inscrito na JUCERJA sob o nº 103. A cópia do Edital poderá
ser consultada através dos sites www.detro.rj.gov.br/ www.rebocarlei-
l o e s . c o m . b r.

Id: 2251147

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: Termo Aditivo INEA nº 06/2020 (Segundo Termo
Aditivo ao Contrato nº 02/2017). PA R T E S : Instituto Estadual do Am-
biente e COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA. OBJETO: Prorrogação
do prazo de vigência do contrato, por 12 meses, a contar de 23 de
março de 2020, dando-se ao contrato o prazo total de 48 (quarenta e
oito) meses relativo à prestação de serviços de Guarda Externa de
Documentos e Processos Administrativos. VA L O R : R$ 330.414,00
(trezentos e trinta mil, quatrocentos e quatorze reais). DATA DA AS-
S I N AT U R A : 22 de março de 2020. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: In-
ciso III, do artigo 55, inciso II, do artigo 57, inciso I do artigo 58, c/c
inciso I, alínea “b”, do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. PROCESSO Nº
E-07/002.9549/2016.
*Omitido no D.O. dia 23/03/2020.

Id: 2250152

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS
CONSELHO ESTADUAL PARA A POLÍTICA DE INTEGRAÇÃO DA

PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ao vigésimo segundo dia do mês de janeiro de dois mil e vinte, se
reuniram no auditório do CEAS, sala 645, no Prédio da Central do
Brasil, situado Praça Cristiano Ottoni s/n - Centro do Rio de Janeiro,
os conselheiros do CEPDE para debater e deliberar sobre a seguinte
Pauta: 1- Aprovação das Atas referentes às Assembleias Ordinárias
de novembro/dezembro de 2019. 2- Capacitações Territoriais para as
Conferências. 3- Devolutiva da Comissão da Conferência. 4- Informes

Secretaria de Estado das Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES torna público o resultado preliminar do RDC/SECID/Nº 001/2020, conforme descrição abaixo:

COLOCAÇÃO PA RT I C I PA N T E S NOTA FINAL PREÇO (R$)
1º CMAX CONCRETEIRA EIRELI 494,5 6.076.580,65
2º RIBEIRO ALVIM ENGENHARIA LTDA 478 6.826.873,41
3º EPURA EMPREENDIMENTOS LTDA 445,5 6.476.626,43

Desta forma a Comissão de Licitação convoca os interessados a comparecer na Av. Erasmo Braga, nº 118/9º andar - Centro - Rio de Ja-
neiro/RJ, às 11h00min, do dia 19 de maio de 2020, para abertura do envelope de habilitação - Envelope 03.

Id: 2251010

Gerais: (publicação sobre a Light, retorno da PL 6159/Nota Pública,
manifesto do FORBRACE, Educação/CEJA-IBC, devolutivo do pedido
de informação da saúde CER II e CER IV, Comitê das Doenças Ra-
ras e Retorno da Lei nº 8492 - esteira para Pessoas Com Deficiência
nas praias). Quórum verificado, através do livro de frequência assina-
do, justificada as ausências da AADEF, SETRANS, ADVERJ, UCB,
SEEDUC, FEASPERJ, SEDSDH, às quatorze horas e quarenta cinco
minutos, em segunda chamada, com a presença da FENEIS, ANDEF,
UERJ, SECCG, ACAMPAR, SECEC, DPGE RJ, SUPERINTENDEN-
TE/SSPDGDH, SEGOV, APABB, IBDD, MORHAN, FEAPAES, SEIN-
FRA, ADRETERJ, FEAPADAS, SES e ADEFIMPA, mesmo sem quó-
rum, após saudações de boas-vindas aos conselheiros presentes e
um feliz ano novo a presidenta do CEPDE, Roberta Sales (APABB),
secretariado pelo conselheiro Ricardo Prates (SEGOV) deu início aos
trabalhos da Assembleia antecipando o item dois, Capacitações Ter-
ritoriais para as Conferências no qual antes de elencar a programação
estabelecida pelo CEPDE. Quórum da Assembleia já estabelecido,
Roberta segue sua fala destacando que o CEPDE vem conseguindo
fazer uma articulação com os municípios onde mediante apresentação
de um calendário, disponibilizado aos conselheiros, ao constatarmos
uma programação de encontros de capacitação de conselheiros no
sentido de municiar e preparar os conselheiros municipais para con-
ferencia estadual. Roberta ressalta que esse calendário contendo a
programação da capacitação dos conselheiros municipais, atendendo
uma solicitação do Ministério Público, foi encaminhando, de modo que
o MP possa ter ciência de como o CEPDE está se organizando dian-
te de um ano conferencial dos conselhos de direitos para assessorar
os municípios de Pessoas Com Deficiência antes das conferencias
municipais. Ponto dois concluído, quórum confirmado, passamos para
o ponto três da pauta, devolutiva da Comissão da V Conferência Es-
tadual do CEPDE, onde Roberta destaca que a Comissão da V Con-
ferência Estadual do CEPDE se reuniu no dia quinze pela manhã,
providenciando as pendências dos tramites conferencial de 2020, co-
mo textos do decreto, termos de referência, conteúdo e material grá-
fico, dentre outros, no sentido de cumprir os prazos estabelecidos pe-
la SEDSDH, ao saber que quanto ao Termo de Referência, temos até
o dia trinta de janeiro 2020 para ser entregue. Roberta salienta que
nesse processo de organização conferencial foram estipuladas algu-
mas prioridades. Dentre elas Roberta destaca a Minuta do Regimento,
local da conferência, sendo sugerido o Windsor Guanabara, bem co-
mo estadia, alimentação, palestrantes e demais providências. Roberta
ressalta que o decreto da Conferência Estadual do CEPDE teve como
base o decreto do CONSEAS que estava bem estruturado na propos-
ta para o governador, com alguns ajustes e o texto ficou bem inte-
ressante, enfatiza Roberta. Ainda sobre o tema das comissões, Ro-
berta solicita que os conselheiros agendem e marquem suas respec-
tivas reuniões e reservem com a secretaria administrativa do CEPDE
espaço e horário. Roberta lembra aos conselheiros que as comissões
podem pautar suas próprias questões e trazer para Assembleia. Ro-
berta aproveita para fazer um pedido à Comissão de Divulgação e
Comunicação, que agende uma data e se reúna porque mediante a
reunião com o Leonardo Ferreira, Chefe de Gabinete da Secretária da
SEDSDH Fernanda Titonel, nós pactuamos que a pessoa responsável
pela comunicação da secretaria vai assessorar todos os conselhos
vinculados a pasta no layout da secretaria, com folder novo, home pa-
ge, rede sociais e demais recursos de comunicação, onde a Rosayne,
responsável por essa comunicação iria se reunir com a Roberta para
tratar dessa providência, onde Roberta enfatiza que o antigo folder do
CEPDE precisa agregar o seu conteúdo em padrão folheto, de modo
que contemple o Braile e Visão Ampliada de maneira prática, no en-
tanto, Roberta menciona que a Comissão de Comunicação poderia
colaborar nessa (re)construção da nova comunicação do CEPDE. Fi-
cou acertado que o MP apoiaria na cobrança das publicações dos
conselheiros no DOERJ, na questão do Fundo do CEPDE, na par-
ticipação nas Capacitações Territoriais para a Conferência, nas pró-
prias conferências municipais, e na estadual. Roberta Sales pediu que
a Comissão de Administração do Fundo, fique no aguardo, para que
tão logo as mudanças ocorram e os conselheiros apoiem. Nesta co-
missão inclusive, estão os conselheiros Ana Lectícia (APABB), Markus
Stephan (ACAMPAR), Pedro González (DPGE) e Liliane (CASA CI-
VIL). A conselheira Domingas Serafina pediu a palavra para informar
que não está mais com compromissos de trabalho, e que por isso
pode colaborar mais com o Conselho, inclusive integrando alguma co-
missão permanente.

ROBERTA SALES
Presidenta CEPDE/RJ

RICARDO PRATES BARROS
Secretário da Mesa Diretora CEPDE/RJ

Id: 2251185

O sarampo 
está voltando .
Tome cuidado. Tome a vacina.

Todas as pessoas com 6 meses a 59 anos que ainda  
não se vacinaram devem se vacinar. Na dúvida, vá 
ao posto de saúde.

#RJcontraosarampo

Secretaria de
Saúde

V I R A N D O  O  J O G O
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